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Prefeitura Municipal de  
Santo Antônio de Jesus publica: 

 
  Portaria Nº 003/2021 - Conceder Prorrogação para gozo de Licença 

Maternidade a servidora abaixo relacionada por 60 (sessenta) dias. 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Jesus 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento 
 

 

PORTARIA Nº 003/2021 
 

 
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, no uso de suas 

atribuições legais de conformidade com o art. 113º Lei 626/97. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder Prorrogação para gozo de Licença Maternidade a servidora abaixo 

relacionada por 60 (sessenta) dias. 

 
Nº NOME FRUIMENTO LOTAÇÃO MAT. 

01 
LUANE SANTOS 

NOGUEIRA REZAK 

20/01/2021 
A 

20/03/2021 

Secretaria Municipal 
de Assistência Social 

602491 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrario.  

 
Dê-se conhecimento e cumpra-se. 

 
 
 

Santo Antônio de Jesus – Bahia, 20 de Janeiro de 2021.  
 
 
 
 

MARCELO SAMPAIO BARRETO  
Secretário de Administração e Planejamento  
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